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Z DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PÚBLICO NO BAIRRO
MOROBÁ.

P^idência C

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ,

ESTADO DO ESPIRITO SANTO, FAÇO SABER
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU
SANCIONOU A SEGUINTE LEI:

o J

/

Art. 1° A rua, ainda sem denominação, que se inicia na Avenida Morobá e da

acesso a Escola Honório Nunes de Jesus no Bairro Morobá, passa a denominar-se
Rua Luís Nunes Loureiro.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Aracruz, 03 de dezembro de 2015.

RENATCrPEREIRA SOBRINHO

(Renato do Detran)
VEREADOR (PRP)

VereaooT

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 -Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.qov.br - Site: www.cma.es.gov.br
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JUSTIFICATIVA

O projeto dé Lei apresentado justifica-se pelo fato de que a rua, ainda sem

denominaçãq, foi criada para da acesso a Escola Honório Nunes de Jesus

conforme planta em anexo.

Quanto à dénominação, é uma forma de prestar homenagem ao senhor Luis

Nunes Louréiro, pessoa que pertenceu a uma família tradicional e muito querida

por todos. O Senhor Luis Nunes Loureiro teve sua vida pautada em trabalho na

agricultura que contribui com o desenvolvimento do Município.

Por isso, contp com a acolhida dos nobres pares.

Aracruz, 03 de dezembro de 2015.

■i-

EIRA SOBRINHO

(Renato do Detran)
VEREADOR (PRP)

Renato Pereira
Renato do Detran

Vereador

RENATÍ

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail; cnnacz@cma.es.aov.br - Site: www.cma.es.gov.br
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NOME:

LUIZ NUNES LOUREIRO

MATRÍCULA: 021576 01 55 1989 4 OÍÍÔlS 137 0001562-07 '

ESTADO CIVIL E IDADE

I viúvo Helena Alves da Costa. Idadé; SéJahos

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO ' ^
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FILIAÇÃO E RESIDÊNCIA j ; Zy
I Filho de: Seb#tião Nu'nes Vieira e de Anna Nunes Loureiro. Residia'em Ruã Francisco Simões,-Bairro Vila Nova,

Aracruz/ES: A

DIA" ; -MÊS

1 [É3 EI
ANODATA E HORA DO FALECIMENTO l

25 de janeiro deli 989 às 02:00 1989
ií

I

LOCAL DO FALECIMENTO

Em Domicílíõ Na Rua Francisco Simões, Bairro Vila Nova, Aracruz - Espirito Santo . ,

CAUSA DA MORTE

Ignorada
I !
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H

Orlando iNunés CostaSepultamehíp, cemitério ISâo João Batista, Nesta Cidade 1
:>/

NOME E NÚMERO DE DOCUMENTO DO MÉDICO QUE ATESTOU. O ÓBitO

Por Duas Péssòàs. ldônelás
.. w .1

observaçõesaVerbações Ll ' V ^
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃODE CONSTITUIÇÃO,LEGISLAÇÃO.JUSTIÇAE REDAÇÃO.

PARECER

PROJETO DE LEI N° 073/2015 - DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE

LOGRADOURO PÚBLICO NO BAIRRO MOROBÁ.

AUTOR: Renato Pereira Sobrinho

RELATOR: Carlos Alberto Loureiro Vieira
1

PARECER: PÉLA CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE

I - RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei n° 073/2015, de autoria do Vereador RENATO PEREIRA

SOBRINHO, cuja matéria dispõe sobre denominação de logradouro público.

O Projeto de Lei apresentado justifica-se pelo fato de que a rua, ainda sem

denominação, foi criada para dar acesso a Escola Honório Nunes de Jesus.

Quanto a denominação, é uma forma de prestar homenagem ao senhor Luiz Nunes
i

Loureiro, pessoa que pertenceu a uma família tradicional e muito querida por todos. O

Sr, Luiz, tevé sua vida pautada em trabalho na agricultura que contribuiu com o

desenvolvimento do Município.
!

Onde: Rua sém denominação, que inicia-se na Avenida Morobá, Bairro Morobá e dá

acesso a Escòla Honório Nunes de Jesus, passa a denominar-se:
I

• Luiz Nünes Loureir

II - MÉRITO

Compete à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, em consonância

com o disposto no art. 30 do Regimento Interno da Câmara verificar a

constitucionalitíade, legalidade, legitimidade do proponente, bem como a técnica

legislativa utilizada pelo mesmo.

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel; (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.qov.br - Site: www.cma.es.gov.br
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Quanto à legalidade, cabe a Câmara Municipal no teor do art. 21, inciso XIV da Lei

Orgânica do Município de Aracruz, legislar sobre denominação de logradouro público

com o seguinte teor:

“Art. 21 - Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito,

dispor sobre as matérias de competência do Município e

especialmente”:

“XIV - dar e alterar denominação de próprios, vias e

logradouros públicos”.

Quanto à constitucionalidade, cabe a Câmara Municipal no teor do art. 30, inciso I da

Constituição Féderal, legislar sobre matéria local. Eis o teor do artigo referido:

‘Alt. 30 - Compete aos Municípios”:

I - legislar sobre assuntos de interesse local”.

III - CONCLUSÃO

Analisados todos os aspectos que me competem, manifesto meu voto de forma a
i

apresentar a Emenda de Redação n°001/2015 anexa e dar continuidade aos trâmites
i

regimentais deste Projeto, emitindo PARECER FAVORÁVEL, com a Emenda n°

001/2015.

Aracruz, 10 de dezembro de 2015.

CARLOS ALB LOUREIRO VIEIRA

Relator

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.qov.br - Site: www.cma.es.gov.br
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EMENDA DE REDACAO N° 001/2015 AO PROJETO DE LEI N° 073/2015 DO

PODER LEGISLATIVO

No Projeto de Lei n° 073 de 03/12/2015, o artigo transcrito abaixo passa a vigorar

com a seguinte redação;

Onde se lê:

Art. 1° A rua, ainda sem denominação, que se inicia na Avenida Morobá e da

acesso a Escola Honório Nunes de Jesus no Bairro Morobá, passa a denominar-se
Rua Luís Nunes Loureiro.

Leia-se:

Art. 1° A rua, ainda sem denominação, que se inicia na Avenida Morobá e da

acesso a Escola Honório Nunes de Jesus no Bairro Morobá, passa a denominar-se
Rua Luiz Nunes Loureiro.

Aracruz, 10 de dezembro de 2015.

CARLOS ALB OUREIRO VIEIRA

Relator

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail; cmacz@cma.es.qov.br- Site: www.cma.es.gov.br
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PARECER DA COMISSÃO DE DEFESA DO CIDADÃO E HONRARIAS.

PROJETO DE PROJETO DE LEI N" 073/2015

DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO NO BAIRRO MOROBÁ
AUTORi RENATO PEREIRA SOBRINHO

DISPÕE SOBRE A

AP 1® T

2J.
1 - Relatório

iidêncüCpÃ

Dispõe sobre denominação de Logradouro Publico da rua semaenominação^ com inicio
na Avenida Morobá e que dá acesso a Escola Honório Nunes de Jesus, localizada no

bairro Mcjrobá, passa a denomina-se Rua LUIS NUNES LOUREIRO

A sugestão do nome apresentado do saudoso cidadão LUIS NUNES LOUREIRO

para a depominação trata-se de justa e merecida homenagem a memória de um cidadão

aracruzense. A certidão de óbito encontra-se anexado ao processo, folba 04.

2° TURNAPÍ?
3/

2 - Voto do Relator

Midência CUI^

Em cumprimento ao artigo 30, Inciso III do Regimento Interno, esta relatoria após a

análise doj Projeto de Lei n° 073/2015 do Poder Legislativo opina pelo prosseguimento do
mesmo, uma vez que atendeu os requisitos formais que a legislação requer.

Aracruz-ES, 18 de Dezembro de 2015.

ERVALQO^
Vereador^

Rua Professor [Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491

Telefax; (27) 3256-9492 - E-mail; cmacz@cma.es.qov.br - Site: www.cma.es.gov.br
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PARECER DA COMISSÃO DE DEFESA DO CIDADÃO E HONRARIAS

O DE PROJETO DE LEI N° 073/2015 - DISPÕE SOBRE A

NAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO NO BAIRRO MOROBÃ
O SEDE.

PROJET

DENOM

DISTRIT

APáQV. 1
AUTOR: RENATO PEREIRA SOBRINHO

^21
Prejiídêficia CM

01 - Re atório

Dispõe sobre denominação de Logradouro Publico da rua sem

denominação, com inicio na Avenida Morobá e que da acesso a Escola

Municipal de Ensino Fundamental Honório Nunes de Jesus, localizada no

Bairro: Morobá no Distrito Sede, conforme planta em anexo passando a
denominar-se Rua: LUIZ NUNES LOUREIRO.

A sugestão do nome apresentado do saudoso Cidadão LUIZ NUNES

LOUREIRO para a denominação trata-se de justa e merecida
homenacem á memória do dito Cidadão Aracruzense. A certidão de óbito

encontra-se anexado ao processo, folha número:
V, T/

%/

QMÂ
02 - Voto do Relator

I

Em cumÍDrimento ao artigo 30, Inciso III do Regimento Interno, esta

relatoria após a análise do Projeto de Lei n° 073/ 2015 do Poder

Legislativo opina pelo prosseguimento do mesmo, uma vez que atendeu
os requisitos formais que a legislação requer com a Emenda de Redação
número: 001/ 2015 de folha número: 08.

Aracruz-ES, 02 de Março 2016.

Vereador - PT

RELATOR

EÂBJjQ

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-
9491

Telefax; (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@.cma.es.aov.br - Site: www.cma.es.gov.br
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MAPA DE VOTAÇÃO

r Turno; ’ 139" SESSÃO RODINÁRIA Data: 07/03/2016

T Turno: 140" SESSÃO RODINARIA
I

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI N''073/2015 - DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO
DE LOGRADOURO PÚBLICO NO BAIRRO MOROBÁ - com Emenda.

Data: 14/03/2016

rTURNO TTURNO
VEREADOR

SIM NAOSIM NAO

X AusenteADEIR ANTONIO LOZER

PresidenteXALEXANDRE FERREIRA MANHÃES

X XCARLOS ALBERTO LOUREIRO VIEIRA

X XCARLOS ANDáÉ FRANCA DE SOUZA
X XELIEL DA SILVA RODRIGUES

X XERVALDO SANTANA DE ALMEIDA

X XFÁBIO MACHÁDO

X XFÁBIO NETTO DA SILVA

X XJEINISON RAMPINELLI LECCO

X XJOSÉ GOMES DOS SANTOS

X XLÚCIO ZANOL

MÔNICA DE SOUZA PONTES CORDEIRO XX

PAULO SÉRGIÓ DA SILVA NERESl XX

X XRENATO PEREIRA SOBRINHO

X XROMILDO BRQETTO

Presidente AusenteROSANE RIBEIRO MACHADO

X XVALMIR COSER

RESULTADOS :

1" Turno: Favoráveis 16 votos 2” Turno: Favoráveis 14 votos

Contrários 00 votos Contrários 00 votos

JOSÉ GO>fflEsWs SANTOS
1 rc no

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910-Tel: (27) 3256-9491
Telefax; (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@çrna,es.g^^^^^^^^ www.cma.es.gov.br
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MAPA DE VOTAÇÃO
r Turno: 139" SESSÃO RODINÁRIA Data: 07/03/2016

2« Turno:: 140" SESSÃO RODINARIA Data: 14/03/2016

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI N‘’073/2015 - DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO
DE LOGRADOURO PÚBLICO NO BAIRRO MOROBÁ.

COMISSÃO DE JUSTIÇA COMISSÃO DE HONRARIAS

rTURNO 2" TURNO 1” TURNO 2“ TURNOVEREADOR

NÃO SIM NÃO NÃOSIM SIM NAO SIM

X Ausente XAdeir Antonío Lozer i Ausente

Alexandre Ferreira IVfanhães X Presidente X Presidente

X XCarlos Alberto Loureiro Vieira X X

Carlos André Franca; de Souza X X X X

Eliel da Silva Rodrigues X X X X

Ervaldo Santana Almeida X X X X

X X X XFábio Machado

X XFábio Netto da Silva X X

Jeinison Rampinelli Lecco X X X X

José Gomes dos Santos X X X X

Lúcio Zanol X X X X

Mônica de Souza Pontes Cordeiro X X X X

f Paulo Sérgio da Silva :Neres X X X X

Renato Pereira Sobrinho X X X X

Romildo Broetto X X X X

Rosane Ribeiro Macli^ado Presidente Ausente Presidente Ausente

Valmir Coser X X X X

RESULTADOS:

COMISSÃO DE JUSTIÇA
16 votos

00 votos

1" Turno: favoráveis

contrários

2° Turno: favoráveis 14 votos

contrários 00 votos

COMISSÃO DE HONRARIAS

16 votos

00 votos

1” Turno: favoráveis

contrários

2° Turno: favoráveis 14 votos

contrários 00 votos

Jose 'os Santos

^cretário

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.qov.br- Site: www.cma.es.gov.br
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MAPA DE VOTACAO
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r Turno: 139^ SESSÃO RODINÁRIA

2“ Turno: 140 " SESSÃO RODINÁRIA

Data: 07/03/2016

Data: 14/03/2016

PROPOSIÇÃO: EMENDA N‘’001/2015 ao PROJETO DE LEI NL073/2015 - DISPÕE SOBRE

DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO NO BAIRRO MOROBÁ.

1“ TURNO 2° TURNO
VEREADOR

SIM NAO SIM NAO

AusenteADEIR ANTONIO LOZER

PresidenteALEXANDRE FERREIRA MANHÃES

XCARLOS ALBERTO LOUREIRO VIEIRA

XCARLOS ANDRÉ FRANCA DE SOUZA

ELIEL DA SILvIa RODRIGUES X

XERVALDO SANTANA DE ALMEIDA

XFÁBIO MACHADO

XFÁBIO NETTO DA SILVA

XJEINISON RAMPINELLI LECCO

XJOSÉ GOMES ÚOS SANTOS
XLÚCIO ZANOL

MÔNICA DE SOUZA PONTES CORDEIRO XI

PAULO SÉRGIO DA SILVA NERES X

XRENATO PEREIRA SOBRINHO

XROMILDO BROETTO

Presidente AusenteROSANE RIBEIRO MACHADO

XVALMIR COSER

RESULTADOS :

1" Turno: Favoráveis 2“ Turno: Favoráveis 14 votosvotos

Contrários -- votos Contrários 00 votos

(

JOSÉ O Dj SANTOS

cretário

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cniacz@cma.es.aov.br - Site: www.cma.es.gov.br
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Aracruz-ES, 18 de março de 2016.

Of. n°. 037/2016:

Gab. da Presidência

SENHOR PREFEITO:

Encaminho a Vossa Excelência o Projeto de Lei n“ 073/2015 - Dispõe sobre denominação

de logradouro público no Bairro Morobá, de autoria do Poder Legislativo, o qual foi

aprovado em 2° Turno, na 140" Sessão Ordinária, realizada em 14/03/2016, com Emenda de

Redação n^OOl/ÍZOló, para conhecimento e providências cabíveis.

Cordiais Saudações.

V

f

1
ROSANE RlBEIRq MACHADO

z^residente da Câmara
L

Exm” Sr. j
MARCELO DE SOUZA COELHO

Prefeito Municipal de Aracruz
Nesta

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz- E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492
CNP!1: 39.616.891/0001-40 - Site: vvwvv.cina.es.iiov.br. E-mail compras@cma.es.gov.br

1



PMAGabinete

do Prefeito
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ www.ar3cni2:es.gov.far

LEI N° 4.029, DE 05/04/2016.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PÚBLICO NO BAIRRO
MOROBÁ.

Em

ffilo MunicipãT

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

1 Art. 1“ A Rua, ainda sem denominação, que se inicia na Avenida

Morobá e'da acesso a Escola Honório Nunes de Jesus no Bairro Morobá, passa a
denominarlse Rua Luiz Nunes Loureiro.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

i Prefeitura Municipal de Aracruz, 05 de Abril de 2016.

CELO DE SOUZA COELHO

Prefeito Municipal

J---

Av. Morobá, n- 20 1 Bairro Morobá - Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 | Tel: 27 3296-4520/4557

I e-mail: prefeito@aracruz.es.gov.br


